ORDEM DE SERVICO TRT GP N° 013/99
Joéo Pessoa, 02 de fevereiro de 1999

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DECIMA TERCEIRA
REGIAO, no uso de suas atribuicdes legais e regimentais,

RESOLVE

Remover o servidor MARCILIO ACACY PAULO DE OLIVEIRA, Técnico Judiciario,
Classe "C", Padrao 25, da Secretaria Judiciaria para a Secretaria de Pessoal.

Dé-se ciéncia.

Publique-se.
RUY ELOY

Juiz no exercicio da Presidéncia



